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, RESOrliÇAOem N9 318/85.

Dispõe sobre a coneessào de Diárias no Cbn-
selho Federal de Biblioteronomia.

OPresidente do cn.JSEIHOFEDERALrn BIBLIOIEaJNCMIA,no uso das atribui-
çÕes que lhe confer'ema lei n9 4084, de 30 de junho de 1962 e o Decreto
n9 56.725, de 16 de agosto de 1965, RE S OLV E :

Art. 19 - Os rrerrbr'osdos Cbnselhos Federal e Regionais de B~
blioterooomia, Assessores e Servidores que se deslocarem, eventualmente
e emobjeto de serviço, da localidade onde têm dcmí.cí Lí.o, para outra tam
bérn no território nacional, farão jús a parcepçâo de diária, na confor--
midade desta Resolução.

Art. 29 - Os valores das diárias ccrresponderâo aos percentu-
ais especí.f.í.cadosno ANEXOdesta Resolução, calculados score o maior va-
lor de Referência fixado pelo Poder Executivo para efei to do disposto no
artiao 29 da lei n9 6205, de 29 L:eabril de 1975.

Art. 39 - O valor da diária será deduzf.dode 50%(cí.rquenta
por cento) quardo a ausência não éxigir parncí,te.

Art. 49 - Serão restituídas as diárias que não forem utiliza-
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das.

Art. 59 - l'bs casos de deslocamento para as cidades de i1anaus,
Rio Branco, são Paulo, Rio de Janeiro, Brasília e Foz do Iguaçu, o valor
da diária será acrescida da irrportância rorrespondente a 40%(quarenta -
par rente) dos valores resultantes da aplicação, emcada caso, dos par+
oentnaí.s especificados no ANEXO.

Art. 69"- As diárias de que trata esta Resolução destinanrse
à irrlenização das despesas cemaJ..irrentaçãoe pousada.

~

Art. 79 - Esta Resolução entrará emvigor na data de sua pu8
blicação, revogadas as disposiçÕes emcontrário, emaspecí.aj a Iesolução
CFBN9296/83. Brasília, 10 de janeiro de 1985.
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cn1UIvi oumos (*)

Presidente 2,0 MVRs2,8 1'WRs

Cbnselheiros Federais, Regionais e Assessores 1,5 MVRs2,1 HVRs

Servidores 1,0 MVRs1,4 MVRs

(*) Para as cí.dades de H:maus, R.Branro, S.Paulo, Salvador, R.de Janeiro


